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LEl N.O 4.284, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005.

f

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo em programa do PPA 2002-2005 e
meta na LDO 2005 e abrir crédito

especial no valor de R$ 157.887,42. I
1.PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
! Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - PPA

2002-2005, no Programa 451 .1 - Reestruturaçâo Urbana, a açâo ''Calçamento e microdrenagem
da Rua Gettilio Varjas, trecho da Estrada Maurfcio Cardoso até a Rua 14 de Julho'' e na Lei de
Diretrizes Orçamentarias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta d'Calçamento e
microdrenagem da Rua Gettilio Vargas, trecho da Estrada Mauricio Cardoso até a Rua 14 de
Julho'', no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinqtienta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais,
quarenta e dois centavos).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
157.887,42 (cento e cinqûenta e sete mil. oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

08 SMOP
01 Administraçâo
15 Urbanismo
451 Infra-estrutura urbana
451 1 lnfra-estrutura urbana

t 1814 Microdrenagem e calçamento da Rua Getûlio Vargas
j 4.4.90.51.00.00-8123 Obras e instalaçöes

Art. 3.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.O ser-viré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinquenta e
sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois centavos).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Munlcipal a reabrir no pröximo exercfcio financeiro
o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j
2O, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 de março de 1964, e incluir na
Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta
''Calçamento e microdrenagem da Rua Getùlio Vargas, trecho da Estrada Maurfcio Cardoso até a
Rua 14 de Julho'', no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e
sete reais, quarenta e dois centavos).

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
outubro de 2005.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1 Data supra
.

PERCIVAL SOUZA DE Ll A,
Prefeit M nicipal.
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ERENI MACIEL SZULCZEW SKI,
Secretéria-Gera

'.,06 (RGà0!, 90E MNGIIE: MW! ïlMt'
:0@1'6N66RQ CIM 'E 9M ARIB

Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 649-8200 - Fax: (51) 632-4594

l .*X'r33t)AQ'

ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL
E,.u' .kyv.,t PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGROj .

oc t . . aaggoto t)p pyojdtoyo (
VJ

1

l
LEl N.O 4.284, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005.
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Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo em programa do PPA 2002-2005 e
meta na LDO 2005 e abrir crédito

especial no valor de R$ 157.887,42. I
1.PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA

, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
! Ad. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual - PPA

2002-2005, no Programa 451 .1 - Reestruturaçâo Urbana, a açâo ''Calçamento e microdrenagem
da Rua Gettilio Varjas, trecho da Estrada Maurfcio Cardoso até a Rua 14 de Julho'' e na Lei de
Diretrizes Orçamentarias - LDO 2005, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta d'Calçamento e
microdrenagem da Rua Gettilio Vargas, trecho da Estrada Mauricio Cardoso até a Rua 14 de
Julho'', no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinqtienta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais,
quarenta e dois centavos).

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
157.887,42 (cento e cinqûenta e sete mil. oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois
centavos), com a seguinte classificaçâo orçamentéria:
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t 1814 Microdrenagem e calçamento da Rua Getûlio Vargas
j 4.4.90.51.00.00-8123 Obras e instalaçöes

Art. 3.O Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 2.O ser-viré de recurso
parte da maior arrecadaçâo do exercicio de 2005, no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinquenta e
sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois centavos).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Munlcipal a reabrir no pröximo exercfcio financeiro
o presente crédito especial, nos Iimites do seu saldo, de acordo com o que estabelece o art. 167, j
2O, da Constituiçâo Federal e art. 45 da Lei Federal n.O 4.320, de 17 de março de 1964, e incluir na
Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2006, Planilha de Metas Prioritérias SMOP, a meta
''Calçamento e microdrenagem da Rua Getùlio Vargas, trecho da Estrada Maurfcio Cardoso até a
Rua 14 de Julho'', no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinquenta e sete mil, oitocentos e oitenta e
sete reais, quarenta e dois centavos).

Art. 5.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
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LEI N.° 4.284, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acao em programa do PPA 2002-2005 e
meta na LDO 2005 e abrir crédito
especial no valor de R$ 157.887,42.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:
Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir no Plano Plurianual — PPA

2002-2005, no Programa 451.1 -— Reestruturacao Urbana, a acao “Calcamento e microdrenagem
da Rua Getulio Vargas, trecho da Estrada Mauricio Cardoso até a Rua 14 de Julho” e na Lei de

0 Diretrizes Orcamentarias — LDO 2005, Planilha de Metas Prioritarias SMOP, a meta ”Calgamento e
microdrenagem da Rua Gettilio Vargas, trecho da Estrada Mauricio Cardoso até a Rua 14 de
Julho", no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinqtienta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais,
quarenta e dois centavos).

Art. 2.° Autoriza 0 Executive Municipal a abrir crédito especial no valor de R$
157.887,42 (cento e ciaenta e sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois
centavos), com a seguinte classificacao orgamentaria:

08 SMOP
01 Administracao
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
4511 lnfra-estrutura urbana
1814 Microdrenagem e calcamento da Rua GetL’ilio Vargas
4.4.90.51.00.00-8123 Obras e instalacoes

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, serviré de recurso
parte da maior arrecadacao do exercicio de 2005, no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinqiienta e
sete mil, oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois centavos).

0 Art. 4.° Autoriza 0 Executive Municipal a reabrlr no préximo exercicio financeiro
o presente crédito especial, nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituicao Federal e art. 45 da Lei Federal n.° 4320, de 17 de marco de 1964, e incluir na
Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2006, Planilha de Metas Prioritarias SMOP, a meta
“Calgamento e microdrenagem da Rua GetL'JIio Vargas, trecho da Estrada Mauricio Cardoso até a
Rua 14 de Julho", no valor de R$ 157.887,42 (cento e cinqiienta e sete mil, oitocentos e oitenta e
sete reais, quarenta e dois centavos).

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 13 de
outubro de 2005. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA DE Ll A,
Prefeit M nicipal,

ERENl MAClEL SZULCZEWSKI,
Secretaria—Gera
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